
PARA FORNECIMENTO ENVENTUAL E PARCELADO DE MÓVEIS. '
ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 025/2020 PARA REGISTRAR PREÇOS

Pregão Presenciam'160/20lg
Procedimento Licitatório no 321/20lg

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Fornecimento eventual e parcelado de móveis, seguindo as especificações e
quantidades descritas no ANEXO 1, parte integrante do Edital, e conforme abaixo:

r



!?l: b''ç'; a
dotados com ventosas de borracha para fixação na pane
superior. Borrachas de proteção e üuação na parte

inferior, através das quais a cadeira é fixada no tampo da
mesa, ficando firmemente presa, para garantia absoluta da
segurança da criança. Estrutura metálica pintada em tinta
a po, epõn, na cor branco, conjunto de mesa em "U"
desmontável, composto de três mesas. Mesa üontal

medindo 1250 mm de comprimento, 350 mm de largura,
1 8 min de espessura, 720 mm de altura, com cantos
arredondados e bordas de PVC, revestido em 6mlico

amarelo claros. Mesas laterais, tampo em compensado
revestido em fómlico amarelo clamo, medindo 600 mm

comprimento, 350 mm de largura, 18 mm de espessura,
altura 720 mm com cantos arredondados e bordas de PVC.
Estrutura cm tubo de aço 50/30 mm, montados em 'l-'.
com acabamento em porteiras de PVC na cor branca
rebitados, parafusos de junção sextavados de 70 mm com
porcas e amielas. Pintura em tinta a pó híbrida
eletrostática, polimerizada em estufa na cor branca.
Banqueta deslizante e giratória com acabamento em vinil

encosto, estofado e revestido, assento preto, anatómico de
madeira, espuma e corino. Tampo granito da mesa
craquelado, retangular. Estrutura tubo de aço carbono
branco com tratamento anta-corrosivo. Base: A74 5 X
L68,5 X P120cm / Tampo: A2 X L80 X P140cm /
Cadeira: A97 X L36,5 X P47çm. PRODUTO: A76,5 X
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ENTREGCLÁUSUkf SEGUNDA - PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE

2.1 0s itens registrados deverão ser entrega.
apresentadas na ata de registro de preços e coifa
edital. nas quantidades que serão informadas a4i

3He de acordo com as marcas
$ . . ÃÚ E;6' il 'pa=Z ' 'i-Ê .:1HZ;';=
avés de Ordem de Fornecimento
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Educjuntarnente com o respectivo empenho orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de

2.2. A Ptorir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho,
de 20 vinte) dias. iuuauo devera entregar o item solicitado no prazo máximo

ilha nnH $ : 1:is
2 3 . A entrega e o transporte dositura tos serão de total responsabilidade da Detentora,

[:: [K 1] H] ] $gH :f::=.;;,
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR-
4.1 . O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga:se a - '--- --uv---

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços.
classificação e os quantitativos de contratação definidosl

obedecendo a ordem de

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz
de Registro de Preços, no prazo de 05(cinco) dias;

para assinarem a Ata

re'- st- ex/entuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
uupenal dades; s ue aaequaçao as novas condições de mercado, e de aplicação

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes obÍetivando a
ramtlianzaçâo das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl ' '' '

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 00LETENTORA.

5.1.A DETENTORA obriga-sea: ' ,/[..:......-' '''"

no edital da
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a) entlrw no prazo de 05 (cinco) dias da convocação, a Ata de Registro de Ireçosi

à,: :na«.miai:n nw; :iii..iii;::,l:ii
c)esenecera de) ieg stro)dconrerme especificação(ões) e preço(s) registrajl(s) na
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:â.::;'E7=Ê=g%iES:!=:iHF:iscal o número da Agência e da coruja
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7.3.lj A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

apresentação da Nota Fiscal Eletrõn ca 0 30' (trigésimo) dia posterior à dlja de

IÉdll:X Hl3 u:;,=:ã!::ãEã*:.:r,UEh

:ÓE B :E:E$He:â.=.==:E:E.:=3.-'"..,.".
8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

de PreçoDIETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Red stro

iãSE=:;sEJa: 8='!=:=:.1 =!u::.=;;gg: :gli:;:it:

de PreÇm ;qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de negijtro

mercado preços registrados se apresentarem superiores aos praticados feto

Administraçãooes de interesse público devidamente motivadas e justificadas J)ia

:â::,ãmi=aH:zsi:!g;:u.i.=:y?sã/'' -''''- ; -'' 4,;
K:i:;; !!s:ü,=='s:iig':Ei*i%ç:'.gsi: ""-'.«" "I,,
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Fome: (19) 3867 9801/ 9780/ 9707 / 9757/ 9792/ 9786

recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao RegistlP de
Preços;

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedl)r, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. . . .

formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administraçlao a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços. caso não sejam
aceitas as razões do pedido.

8.6. A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais
licitantes classificadas, nos termos do edital para assumirem o .objeto da Aja.de
Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições
propostas pela detentora.

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES: . . ..
9.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias .ou .pela inexecução total ou flarc al
da Ata Regístro'de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa p:ró)jia no

hifigh :i l; .;;9u;'E:.mse\giãii'!'l=v.l,i':::%s
Ro l0.520/02:

9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades
gravidade, para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamente;

de louca

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

9 1 2 1 de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso na sua r.etiraga,
até' o''loo (décimo) dia corrido do atraso, após .o que, a critério do OJTCAO
GERENCIADOR, poderá ser aplicada a multa por inexecução total e promol/ido o
cancelamento da Atam

9.1.2.2. Moratória de 2% do valor da Ordem de Fornecimento, por.dia de atraso
injustificado em realizar o fornecimento, até o l o' (décimo) dia corrido do atraso..após

que, após o que. será aplicada a multa por. inexecuçao. total e promol:aa Q
cancelam ente da mesma, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros âs
expensas da DETENTORA;

9.1.2.3. Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços, em caso de inexecução total do fornecimento ou de descumprimqnto. de
qualquer cláusula editalícia. hipótese em que será efetivada a rescisão unilateral aa
Ata Registro de Preços com o consequente cancelamento da Ata;

9.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna. pelo praiEI) de até 05(cinco) anosl
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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alt'rodo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027

Fome:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786
wn'w.licitacoc s.j aguariuna.sp, gov,b r

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
na hipótese de praticar atou fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade. a empresa penalizada poderá.
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa
ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos
determinantes da punição.

9.5. As multas serão. após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem
9.1.2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
não eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoÓRGÃOGERENCIADOR.

9.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:
10.1. A inexecução total ou parcial desta Ata. além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n' 8.666/93.

l0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 . A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho. previstas na Legislação
Federal(Portaria n' 3214, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

11 .2. A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao
ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes na entrega do oHeto contratado, isentando o ÓRGÃO
GERENCIADOR de toda e qualquer recj+mação que possa surgir em decorrência dos
mesmos./
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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Altredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027

Fome:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786
wn-w.licitacoes.í aeuariuna.sp. aov.br

11 .3. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.
1 1 .4. o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, ou quejejam considerados inadequados
pela fiscalização, os quais !ergo repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem
nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:
12.1. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por
omissões. a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições
desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar.
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições.
os quais permanecerão inalterados. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DA ANTICORRUPÇÃO:
13.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem.
qualquer pagamento. doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou
de forma a ele não relacionada. o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013. regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/2017

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIMADO;
14.1. Dá-se a presente Ata de Registro de Preços o preço global estimado de R$
43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.1 . Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo
de Ciência e Notificação, conforme Anexo VI, relativo, se for o caso, à transmissão
deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO:
17.1. Elegem as partes o Foro da Comarca
onde serão propostas as ações oriundas

de Jaguariúna, Estado de São Pauta,
e direitos e obrigações desta Ata de
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Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por
privilegiado que seja.

mais

! ll ÍlgHllli.ÊãE:â:XHI 11
presentes.

Jaguariúna.30 dejaneiro de 2020

Secretária de aabinbe+

Mayara de Oliveira Salva
RG 47.01 1 .176-8
CPF 385.928.708-79

'ÊêiÕ'DE MÓVEIS LTDA

Prekltum do Município Qe iaguartuna

Prefeitura do Wuni@io de Jaguanúna
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ANEXOVI
:AO

Pregão Presencialno:160/201g
Procedimento Licitatório no: 321/20lg
Ata df Registro de Preços n': 025/2020.

!m$m mmKDT ':~"'
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

d) Qualquer alteração de endereço : residencial ou eletrõnico -- ou telefones de
cantata deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

publicação; anhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

:!=:JP::::i: :!::g;ã'.n=F2=:==:=J=9=SÊ:F,.:; . ,.,'".-*.::.
Jaguariúna, 30 dejaneiro de 2020

gESIQR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa
Cargos Secretária Municipal de Educação
CPF: 251 .288.1 18-08 '
RG: 25.366.469-X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/1 0/1974

Endereço residencial: Rua Cândida Venturino, n' 300, Jardim Venturini, Jaguariúna

E-mail institucional: sgdyc©liaquariuna.si
E-mail pessoal: ç!:l$pçbonini(62hotmail.com
Telefone(s):(19)3837-2888

lov.br

Assinatura
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Fone: (19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

PeloÓRGÃO GERENCIADQBi.
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13
RG no 22.552.439-9 SSP/SP
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódio, n' 127
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s):(19)3867-9724 )

á

Jardim Zeni, CEP 13.912-464,Jaguariúna SP

)

Assinatura:

Pela DETENTORA;
Nome: Mayara de Oliveira Silva
Cargo: Representante Comercial
CPF: 385.928.708-79
RG: 47.01 1 .176-8
Data de Nascimento: 08/10/1993
Endereço residendal completo: Avenida São Luiz. 925
Monga
E-mail
E-mail

Telefone(s):13- 3396-8401

Vila Atlântica

Assinatura
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